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SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO (SGADM) 

DEPARTAMENTO DE APOIO AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS ADMINISTRATIVOS (DEACO) 

DIVISÃO DE APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO (DICOL) 

SERVIÇO DE APOIO TÉCNICO AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS ADMINISTRATIVOS TEMPORÁRIOS (SEATE) 

Comitê Gestor Regional da Política de Atenção Prioritária 
ao Primeiro Grau de Jurisdição 

ATA DE REUNIÃO 
Nº 03/2024 

Data: 25/07/2024 Horário: 14h Local: Sala de reunião 02 da DICOL 
 

Comitê 1º Grau – Ata nº 03/2024 (AM) 

Presentes na reunião, realizada de forma híbrida, na sala de reunião e no aplicativo 
Microsoft Teams, concomitantemente, os seguintes membros e convidados: 

 
 Desembargador Alexandre Teixeira de Souza, Presidente do Colegiado; 
 Juiz João Luiz Ferraz de Oliveira Lima, Auxiliar da Presidência (virtual); 
 Juiz Leonardo Cardoso e Silva, eleito pelo Órgão Especial (virtual);  
 Juíza Simone de Araújo Rolim, Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça; 
 Juíza Camilla Prado, Titular da 41ª Vara Cível da Comarca da Capital; 
 Sr. Alessandro Coutinho Cravo, eleito por votação direta e Chefe de Serventia da 2ª 
Vara de Família, da Infância, da Juventude e do Idoso da Comarca de Barra Mansa (virtual); 
 Sra. Amanda Costa, eleita por votação direta e Responsável pelo Expediente da 9ª 
Vara Cível da Comarca da Capital; 

 Sr. Eliezer Viana de Oliveira, Secretário-Geral de Planejamento, Coordenação e Fi-
nanças (SGPCF). 
 
 

O Excelentíssimo Desembargador Alexandre Teixeira de Souza saúda a presença 

de todos e dá início à reunião às 14h10. Registrada a ausência justificada do Juiz Gilberto 

de Mello Nogueira Abdelhay Júnior e da Sra. Mirian de Souza Silva. 

Em seguida pede ao Sr. Eliezer Viana de Oliveira que inicie a apresentação da 

Proposta Orçamentária do PJERJ para o ano de 2025. 

 
Sr. Eliezer Viana de Oliveira explica que, em decorrência da Resolução n. 195 do 

CNJ, houve a necessidade de alteração das atribuições do Comitê e a criação do Comitê 

Orçamentário do 2º Grau, para que ambos os Colegiados possam debater sobre a Proposta 

Orçamentária Anual do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro.  

 

Acrescenta que a reunião com o Comitê Orçamentário do Segundo Grau de Jurisdição 

para apresentação da Proposta Orçamentária Anual do Poder Judiciário do Estado do Rio de 

Janeiro, que engloba todas as fontes de recurso do Tribunal.  (PLOA 2025 – PJERJ), ocorreu 

na data de 24.07.2024, tendo esta sido aprovada por unanimidade dos presentes.  
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Ato contínuo, apresenta as fontes de recursos financeiros disponíveis com seus 

respectivos valores, especifica dentro do mesmo quadro a natureza de cada recurso e sua 

Unidade Orçamentária. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sr. Eliezer Viana de Oliveira detalha a forma proposta para a aplicação dos recursos, 

exibe o valor orçado relacionando-o à sua área de aplicação. Ressalta que dentro deste 

contexto financeiro a EMERJ é responsável pela execução do próprio orçamento.  

 

Juíza Camilla Prado indaga se os recursos se somam (Fundo e EMERJ). Sr. Eliezer 

Viana de Oliveira aponta que a EMERJ executa seu próprio orçamento, tanto de 

arrecadação, quanto de gastos, de acordo com sua ordenação. Reforça, ainda, que as fontes 

não se misturam, cada recurso possui sua destinação própria. 
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Em seguida, Sr. Eliezer Viana de Oliveira aborda a receita estimada para o ano de 

2025, destacando que na fonte 1.500.100 é trabalhado com 6% da Receita Corrente Líquida 

que o Poder Executivo estima. 

 

Informa, ainda, que 65,95% da composição da Receita Estimada para 2025 é 

proveniente da Fonte 1.500.100, Recursos não Vinculados de Impostos – Ordinários 

Provenientes de Impostos - Tribunal de Justiça, no valor de R$ 5.641.667.286. 

 

Exibe quadro demonstrativo da Composição da Receita estimada do Poder Judiciário, 

detalhando os valores e fontes relativas a cada Unidade Orçamentária.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sr. Eliezer Viana de Oliveira explica que em razão da redução do percentual da taxa 

Selic, foi aberto o orçamento da fonte 1.501.230 com a previsão de arrecadação dos 
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depósitos judiciais, que são os repasses feitos pelo Banco do Brasil e pelo Poder Executivo, 

acrescida da projeção da receita financeira recebida em virtude das aplicações da 

disponibilidade financeira deste Tribunal de Justiça, com o propósito de suprir a despesa 

prevista.   

 

Frisa que o valor de R$ 1.781.120.000 relativo à fonte 1.760.232, advindo de Custas, 

Taxa Judiciária e Emolumentos, é suficiente para custear as despesas relacionadas aos 

contratos firmados pelo Tribunal de Justiça, bem como aos seus investimentos, sem 

necessidade de inclusão da receita financeira dessa fonte. 

 

Em relação ao valor de R$ 14.214.000, no Fundo Especial da EMERJ, é composto 

pela arrecadação das mensalidades dos alunos, e destinada à execução de suas despesas. 

 

OFÍCIO GG Nº 141 

 

Sr. Eliezer Viana de Oliveira exibe o Ofício GG Nº. 141 do Poder Executivo 

informando a RCL (Receita Corrente Líquida), esclarecendo que, em síntese, o documento 

orienta que o direito de orçamento para o ano de 2025 é o produto da despesa executada de 

julho de 2023 a junho de 2024, reajustada pelo IPCA de 2024 e 2025, que é a correção pelo 

indicador oficial da inflação no Brasil. 

Na sequência, informa que a estimativa é abrir o orçamento 2025 com a receita de R$ 

5.641.667.286, pontuando que o montante é suficiente para execução das despesas do 

referido ano.  
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Prosseguindo, apresenta quadro demonstrativo dos programas de trabalho que estão 

elencados dentro do escopo das despesas previstas para Unidade Orçamentária – UO 0361 

– Fonte de Recursos 1.760.232, e de igual forma, detalha as despesas estimadas para a 

EMERJ. 

Após, detalha a relação das principais despesas para cada programa de trabalho 

mencionado na Proposta Orçamentária. 
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Com efeito, apresenta de forma detalhada a relação das principais despesas para cada 

programa de trabalho mencionado na Proposta Orçamentária. 
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No quadro seguinte, Sr. Eliezer Viana de Oliveira apresenta a dotação inicial para o 

exercício de 2025, com especificação da destinação da despesa prevista para cada Unidade 

Orçamentária em comparação com o que já está em execução na Lei Orçamentária de 2024. 

Registra que a estimativa da Receita Corrente Líquida de R$94.027.788.095, realizada pelo 

Poder Executivo e que serve de referência para a elaboração da Proposta Orçamentária, 

costuma ser revista para cima na ALERJ, o que implica na necessidade de adequação da 

dotação orçamentária dos Poderes e Órgãos à nova estimativa da receita. 
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Em seguida, Sr. Leonardo discorre de forma breve a respeito da Distribuição das 

Despesas por Grau de Jurisdição de acordo com os parâmetros estabelecidos na Res. CNJ 

nº 195/2014, aclarando o entendimento com a apresentação dos quadros demonstrativos da 

Distribuição das Despesas Obrigatórias por Grau de Jurisdição. 
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Juíza Camilla Prado questiona se os percentuais são indicados pelo CNJ. 

Sr. Eliezer informa que a resolução 195/2014 ainda não prevê um percentual 

específico, o Tribunal deverá apenas indicar o percentual do 1º e do 2º grau, de acordo com 

a necessidade do próprio Tribunal. Entretanto, há uma movimentação para que haja tal 

fixação. 

O Colegiado elogia o trabalho realizado na elaboração da Proposta Orçamentária, 

aprovando-a por unanimidade dos presentes. 

 Nada mais a ser discutido, Desembargador Alexandre Teixeira de Souza agradece 

a presença de todos e encerra a reunião às 15h.  

 

 

Desembargador Alexandre Teixeira de Souza 
Presidente do Comitê 

 


